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AGUA CLARA - MS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Gabinete da Prefeita 
Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 

LEI 1.306/2024. 

"Concede Revisão Geral anual dos 

vencimentos aos servidores do Poder 

Executivo Municipal ocupantes de cargo 

efetivo, extensível aos aposentados e 

pensionistas, nos percentuais e forma 

que especifica e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Agua Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, 

Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA ALVES, em pleno exercício de 

seu cargo, no uso de suas atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sancionou a seguinte 
Lei. 

Art.  1° Fica concedida a revisão geral anual dos vencimentos no 

percentual de 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um centésimos por cento) a 

todos os servidores públicos ocupantes de cargo efetivo do Poder Executivo do 

Município de Agua Clara/MS, conforme Índice Nacional de Pregos ao Consumidor 

Amplo - IPCA. 

Parágrafo único. Os percentuais de revisão previstos neste artigo 

serão aplicados pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 

de Agua Clara/MS (Água Clara Previdência) aos aposentados e pensionistas que 

possuam direito à paridade, nos termos da legislação de regência.  

Art.  2° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se 

necessário.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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oruRA 
4.6  PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA CLARA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
Gabinete da Prefeita 

Agua Clara - Capital Estadual do MDF, Lei Estadual n° 5.367/19. 
AGUA CLARA - MS 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato Grosso do Sul, aos 

vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro. 

Gerolina da Silva Alves 
Prefeita Municipal 
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